
Requerente 
278.274.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Pr eiro Trâmite 
RETARIA DA FAZENDA 

Processo Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
RequerDe V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação interna n2667/24 

ja Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
27/08/2024 09:12:13 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 006999/24 Data de Abertura: 27/08/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 27 de agosto de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

1j; Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 

- CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  
Processo N° 006999/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação interna n5667/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 27/08/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIADA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



1 POJUCA 

v-2) 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4 

ADITIVO DE PRAZO 

E VALOR 

1 
1 

EMPRESA: GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME. 

Contrato N°220/2023 

01 

Á 

4 

OBJETO: Fornecimento Parcelado de Gêneros 

Alimentícios (hortifrúti, laticínios, polpa de 

frutas e panificação), para atender as demandas da 

Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 01 (um). 

/ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO GABSEC N° 107/2024 - SESAU 

Pojuca-a, 19 de Agosto de 2024. 

A 
GMX COMÉRCIO DE ALIMENT96 LTDA ME. 
CNPJ N° 12.505.744/0001-47 
Neste 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo por mais 06 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial 

do contrato N'220/2023  com Q  Município de Pojuca, cujo objeto é o 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortifrúti, 

laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 01 (um). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideao. 

Célia de raújo Paiva 
Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 

Pua Professor Pintor de Aguiar, 37 Telefone: (71)3301-6053 
Boca do Rio - Salvador/Bahia WhatsApp: (71)99672-4140 

NPJ 12.505.744/0001-47 Jnsc. Estadual 080.216.346 
E-mail: gmxcontatocomercialgmail.com  

SALVADOR, 20 DE AGOSTO DE 2024 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SETOR E CONTRATOS E LICITAÇÃO 
OFICIO GABSEC N°107/2024 - SESAIJ 

ASSUNTO: CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

áN GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ 12.505.744/0001-47, vem por meio desta,ynanifestar nosso interesse no 
ditivo de prazo por mais 06 meses e acréscimo de 25% do valor inicial do n2  220/2023Eom o Município de Pojuca, cujo 

objeto é o Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortifruti, laticínios, polpas de frutas e panificação) para 

atender as demandas de Secretaria de Saúde e suas unidades. 

Documento ~nado dgkatmente 

EDSONMACALSItVASANTOS 
Data: 20f08p02400:1.521-0300 
Verifique em https:(/volldarítLgov.br  

Edson Marçal Silva Santos 
RG 01.601.714-58 SSPBA 

• CPF 333.335.645-72 
WhatsApp: (71) 9 9672-4140 
E-mail: qmxcontatocomerciakqmail.com  
Representante Legal 

12.505.74410001-47 
GMX COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 

Pua Protaeo( PIo dio ASuLM  37— 5e% 4— BdoR10 
CEP 41710~ 

SALVADOR/EIAKIA 

AO 

'a 



PoJucA 
ftl, '3 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°643/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 20 de Agosto de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25% 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do pysente expediente, para solicitar Aditivo de Prazo por 

mais 06 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N°220/2023 om o Município de Pojuca, firmado com a empresa GMX 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. CNPJ N° 12.505.744/0001-47, 

cujo objeto é o Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender / 

as demandas da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 01 (um). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclareci ento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo par... AWJ 
Canos Ed,

àr  
elevada estima e consideração. Prefei/OM unic  

Saúde de pouca 
WeCÍet8 Ufl,  de ra dos Santos 
À,& endeFertel 

..,etário municiO de Saúde 

ret 
QOI de 02 de Janeiro 2021 

Erismende Ferr ra 'os . n os 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120.000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmaiLcom  

tQ&sa 

~ tos Leite 
°JucaB 



GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. N2 220/2023 PE N12 061/2023
VALOR GLOBAL 

Generosailmenticios (hortIfrut1 latictnlos, ptp artfIço} * _, R$ 144.600,00 
VIGÊNCIA: 09/10/2023 À 09/10/204 

O~ Em~ P4' P4Ç VALOR N' NF VALOR N2 P1 VALOR P4' NF VALOR VALOR TOTAL 

30/10/2023 10607 R$ 4.597,94 R$ - - R$ - 4.597,94- 

0811112023 10692 2.215,72 R$ - - - 2.215,72 

13111/2023 10752 R$ 2.220,22 R$ - R$ - R$ - 2.220,22 

20/11/2023 10802 2.234,22 - R$ - - 2.234,22 

27/11/2023 10885 2.311,72 R$ - R$ - R$ - 2.311,72 

04/12/2023 10943 R$ 2.439,72 R$ - R$ - - 2.439,72 

07/12/2023 10965 13.021,40 R$ - - R$ - 13.021,40 

08/01/2024 11268 1.297,00 R$ - R$ - R$ - 1.29700 

22/01/2024 11371 1.842,72 - R$ - - 1.842,72 

29/01/2024 11421 2.979,72 R$ - - R$ - 2.979,72 

05/02/2024 11479 R$ 2.110,22 R$ - R$ - - - 2.110,22 

09/02/2024 11544 2.348,67 - - 2.343,67 

19/02/2024 11605 2.421,72 - - R$ 2.421,72 

26/02/2024 11674 R$ 2.168,32 R$ - R$ - - 2.168,32 

04/03/2024 11736 R 2.255,22 R$ - - - 2155,22 

18/03/2024 11é88 2.259,22 R$ - R$ - R$ - 2.259,22 

01/04/2024 12010 r4$ 2.434,42 R$ - R$ - R$ - 2.434,42 

08/04/2024 12105 3.062,20 R$ - - ' R$ - 3062,20 

15/04/2024 12183 2.827,20 R$ - - R$ - 2.827 20 

22/04/2024 12246 R$ 2.635,42 - R$ - - RI$ 2.635,42 

29/04/2024 12323 R$ 2.490,72 - R$ - R$ 2.490,72 

10/06/2024 12796 R$ 2.576,98 R$ - R$ - R$ - 2376,98 

08/07/2024 13067 R$ 2.732,72 - - R$ - R$ 2.732,72 

12/08/2024 13569 R$ 2.572,46 R$ - R$ - - R$ 2.572,46 
- 

R$ - 
- 

0 

Secretaria Mun ¶e Saude de Pojua 
célia de ACo Pa 

Setor de Contratos e Lc1ações 



A a 

- 

- 

VALOR TOTAL NFs 70.055,87 

SALDO R$ 74.544,13 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°667/2024 - SESAU 

Pojuca -Ba, 26 de Agosto de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentaria do Aditivo de Acréscimo de 
25% do contrato N° 220/2023. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor total de R$36. 150,00 (trinta e seis mil cento e cinquenta reais), 

referente ao alitivo de acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N°220/2023/ firmado com a empresa GMX COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA ME. CNPJ N° 12.505.744/0001-47, cujo objeto é o 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortifrúti, 

laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 01 (um). 

Ersmeflde Ferrelra dos Santos 

ErisdeJ

tsAUfl. 
de Saúde de po1uca 

Secretário  MUfliClPat de Saúde 

Ferrjra d
Decreto 001 de 02 de  Janeiro  2021 

os Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

/ 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. - 



ERISMENDE FERREi-  DOS SANTOS 
Soticitant 

FUNDO MUNICIPAL DE S DE DE POJUCA 

ALVARO SIERPI 
Res 

CPF: 

SKI NASCIMENTO 
nsável 

.902.965-53 

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1266 /2024 

 

    

ata da Reserva 

02/09/2024 

órgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2044.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAÚ 

Ação 2.044-  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 

Elemento de Despesa .3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa, com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

30.999,32 

Motivo  

Valor da Reserva  

1.150,00 

Saldo Atual 

29.849,32 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 220/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM,) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N° 667/2024. 

.1
0 

POJUCA, em 02 de setembro de 2024 



02/09/2024 

586.295,91 581.295,91 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNP: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1265 /2024 

Data da Reserva 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2048.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.048- ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE MENTAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

5.000.00
) 

 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 22012023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. Cl N°667/2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

ERISMENDE FERREIRA D iS SANTOS ALVARO SIERPIMSKI NASCIMENTO 
Solicitante ResnsáveI 

CPF: 484 902.965-53 

POJUCA, em 02 de setembro de 20 



Cód. Reduzido 4013.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

576.148,60 10.000,00 566.148,60 

111~4) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1264 /2024 

Data da Reserva 

02/09/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

'Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N°220/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°667/2024. 

POJUCA, em 02 de setembro de 2024 

ERISMENDE FERR ii1. ALVARO SIERPI 1SKI NASCIMENTO 
Solicitante Res6onsáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 484.902.965-53 



41.585,41 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

46.585,41 

 

5.000,00 

   

   

. 

~9 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1263/2024 

bata da Reserva 

  

02)09/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

E ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Motivo 

( 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N°220/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°667/2024. . 

POJUCA, em 02 de setembro de 2024 

ERISMENDE FERREI - DOS SANTOS ALVARO SIER'INSKI NASCIMENTO 
Solicitante RÇponsáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 484.902.965-53 



02/09/2024 

/111~ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP).* 12.130.393/000-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1262 /2024 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022- GESTÃO DOS SERVIÇOS  DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

170.815,03 155.815,03 15.000,00 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N°220/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°667/2024. 

POJUCA, em 02 de setembro de 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

ERISMENDE FE REIRA DOS SANTOS ALVARO SIERPSKI NASCIMENTO 
Solicitante Re4onsãveI 

CPF: 4M.902.965-53 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRAcA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1266 /2024 

0210912024 

154.665,03 

Data da Reserva 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 
lí  

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.100 - S CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.02.'1'-  GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

( 

 

155.815,03 

 

1.150,00 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 220/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATIcÍNIo, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. Cl N° 667/2024. 

,1 

POJUCA, em 02 de setembro de 2024 

ERISMENDE FREIRA DOS SANTOS ALVARO SIERPINKI NASCIMENTO 
Solicitante Resp4sáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 484.02.965-53 



500.O0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

QUEIRA COSTA JUNIOR 
S. .tário(a) 

CPF: 1 12.115.225-04 

ARLIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos- Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Setembro/2024 

Contrato: 220-2023 - GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

112101/2024 97.2Z3Q11002 03.1Q.10 4.022 3.3.0.30.00 15001002,  GMX COMECIQ EMPIEENDIMENTO$LTDAM õIobol 115,722,52 43.678,39 41.014,9 2.50346 7204413 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO D EMPRESA PARA FORNECIMENTd PA b .3NERc AlMEtf1iCtO FiOR1FRIITI I,AflCWlp RA tÊRtqS E }4NIFICAÇÃd  LOtES G1(.t,M) PARÀtENbEI AS DEMAD.S DÉáT 

02/01/2024 98 2043.30.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME Global 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (HORTIFRÚTI, LAI1CINIO. POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDER AS DEMANDAS DEST 

o &,"' 

4flstórico DESTINA-SE, PARA CONTIAÇÃO DE EMPRESA PÁRA FPRNECU UOPARCP)At) DE GNEROS ALIMENTICIOS(HORTIFRUTI LATIC[NIO POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM PARA TENDEMS DMÀIDAS DES1" ' 

02101/2024 100 2048.30.15001002 03.10.10 2.048 3.3.9030.00 15001002 GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME Global 500,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS ( HORTIFRCJ11, LA11CINIO, POLPA DE FRUTAS E 
lp,

02/017224 ij&jpoioo 1 01903'00 i5d91002 OI'ba( 

Hlstótico DESTIIA SE P'ARA COtTRATAÇÃb D EMPREAPRA FQRNECIMENTO  PACELADO DE GÊNEROS ALMENTICIOS (HOTIFRUTI LATICINIO POLPA Dl FFTAS 

Total de Registros: 5 Total: 118.222,52 43.678,39 41.014,93 2.663,46 74.544,13 

Total GERAL: 77.207,59 

PANIFICAÇÃO LOTES 01( UM) PARA ATENDERAS DEMANDAS DEST 

1 '(00000 ' ' Õoo' 000 0 1000 

)PARA'ATE ' ,bEMANDAST 

02/09/2024 - 07:53:47 Página: 1 dei 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

un. de saúde de po)uca 
e Ferrera dos Santos 

retáO MUfllCiP de Saúde 
02 de janeiro 2021  watosie

Secretário Municipa / e au' e 

Comunicação Interna N°691/2024 - SESAU 

Pojuca-a, 03 de Setembro de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25%. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do pr7ente expediente, para solicitar Aditivo de Prazo por 

mais 06 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N°220/2023 tom o Município de Pojuca, firmado com a empresa GMX 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS I4TDA ME. CNPJ N° 12.505.744/0001-47, 

cujo objeto é o Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender 

as demandas da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 01 (um). 

 

/ 

O presente aditivo justifica-se, tendo em vista que tais materiais são 

essenciais à continuidade e manutenção dos serviços de Copa e 

Cozinha, sendo sua utilização de forma contínua por diversos setores 

administrativos e operacionais do município, inclusive atendendo as 

demandas dos servidores das unidades de saúde do município. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada esti em - - a a ideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  
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O presente contrato tem co 
Eletrônico, tombado nà PrE 
Adirinistrativo n°  1 
CONTRATADA. tendo a 
6.666193 e süas alterões 

r 
3.  

Parágrafo único: O. processo Ucitatór 
também•• a proposta da CONTRAXADJ 
ELETRÔNICO N° 06112023, passam a f 
:ndependente de transcriôes. 

LA 

Constitui o objeto• do presentE 
(hortifrúti, táticínios, polpa 

cretariade Satda.e suas u 
d 
modalidade Pregão Elétrôn 

!.adabenl corno as obr Ali 

nstrui 

- da.G'R?TÁDÃ 

Manter 

ç J 

O pmsiárítá c;j SI 

necsskiades da"':'  MIME  

RÜ 
Tal QÇrI45q-1 4! * pjjjp 



ESTADO DA BAHIA Oojrnr oattrnnic 

JUCA iI'w OU3I3?ASMrQS 

UM 

exgidas na contratação; 
bi No transferir a outrem, no todo ou 
c) Entregar o objeto do coRtttQ, no& li 
de acordo com o prevista n item 4.0 do Ti 
e dentro do prazo de entrega estipulado no T 
d) Entregar materiais navts, de primeiro 
estabecidas no instrumento convocatório, 
estabelecidos; 
e) atender .à solicitação de fornecim 
Termo de Referência, devendo àinda 1 
contar do seu recebimento; 
f Substituir. no prazo mádmo de 02 (di 

f.1) que não estiveram em cor 
t.2) em que forem detectados 

g) Ressarcir os danos causa 
tercero, decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, d 
g2) defeito ou m 
indepenoentemente c 

h) aceitar, 'nas mesmas çonc 
materiais obieto da presente 
atualizado do Contrato; 
i) ndiçar-nome e telefone 
bem corno esclareciaento. 
serem fornecidos; 
j) receber o preço estipulado cor 
) assumir, por sua conta exclusiva,to 
inclusive impostna, taxas, emolumentos e 
Sobre o referida objeto, bem coma eni 
securitários çlo seu p' 

dePojuca ou a 

IQ1aS Jx 

ua..UtZaçao; 

aprenad pela que nc rspnda s carter 
• :. ::. '1 

§ 1 A lFalta  do pagamentô do valor a que serefer. 
2% (dois por cei) sobre o valor do mesmo; aêm 

\. 4':"  
Rua Ctde doS 2-,Pui il, POj 

cJ
.

0],  (O 714 S45-i147-NPi/vlF:' 

Isantè 

li-do CONTRATÃNTE 

a) pagar as despesas inerentes ao : 0ntrat' 
clausuja quarta 
b) receber o(s) bem(s) descritcs riacláusua 

O presente contrato tem o sei preçõ gi 
quarenta e quatro mil e seiscentos re 
de acordo coro-a efetivo rëcêbirnento 
Banco do Brasil, Agência n° 2976-9, Cont 

1 
II 
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ETDR 

mês de atraso a título de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revito 
acompanhada de comprovação de upervenência c 
consequências inlculáveis,. 
do CONTRATO, com vistas 
na forma do art. 65 da Lei F 

A despesas . ....• fr$tn 
Orçamentáraó Mun1ípQtFGPquca. aqor 

ÓroIUnidade O1GiO 
PftoFAtIwcte 4O 
Eremt& d Despe9. 3 $ 

Pargrao nic* - A dotam oi 

6.1 .PeJa 1texpçj. 
defesa, 

1 
II - multa;. 

- lii suspensão temporária dá- pasti 
Administração, por prazo  

- decEarção de (nidoneiIadè pa 
perdurarêm os motivós determinantea 
perante a própria autoridade que aplic 
contratado ressarcir a Ad ministração 
sanção aplicada com base o-  lrrdso a 

istvj;prÔrn. 
tøS1tU$ 

põndentenosexercicios 

tr.corr a 

uan! 

62. FLcr lrnpeddo de lc4ar contratar 
anQs, enquanto petd i8n os ITkOtMSL  dk 

titaça.... 

u uuuu1flIpwJrt . . . 

IV * fter daiçã fafsaou 
V - cop*ter fçudMiscal 

6.3. Sen prejuízo das sanções previstas 40 á 
adjudicatário ficará sujeito às seguintés pena1ida 

6.3.1. no caso de recusa injusticada do adudic 
prazo estipulado. caracterzarã ;nexecuçao to 
comçen$atória, limitadaa25% inte e cinco 

6.3.2. multa de mora de 0,05 •cino c 

- ensejaiO reta4amfltG da cuçodo tettà 
- t mantwr a pmpta. f1hqt 

Tiiv ar.iseJl
4...,..S4  

..... 

1L XX74$1i41 

S tado a pamrit Le n 1. 

..o5°(quinto) 

.87 daLei 



dia após atafda 
atrase,, a ptir d 6 (SeXV» dia, catcUIad sobra 

64 No sera aTihcada uJta se 
advier de caso fozluito ou mctiio d01

... 
 rnakr 

65 Para fins de apIc*ço das sançes p'revs 
dreito o nttdt(noe mptadtesa 

66 As ,eilidaes aplicadas serão øbngtot 
no caso da suspens da bllai e lldt 
pjutzo4iiultás )rawt$ flte 

Rconhsdos OS dtr(tos da, 1hIsfr 
a 666/934  ee Ccntrt pd ei 

a 1nadmpIênca de tima das partes a 
M::a u1dade4p mer 

fl - a aipewer$ncta de eVentos c1, 
suaè*eLáo,

.• 

Parágrafo iântoa. Mrt f:tm 
de Termo Aditivo a ele, ondp se obse 
especfflca sobre o assun1t, SSÍm con 

____Í • 

No curso da execuçãe 'da(rne,mnto cabe$ 
observntia das 'cbspoiç6es ccrnfatuts0  pn 

§ V. A. aMcuo.deptes'ente 
laiane de Motn osta e,,Sr3  
pela SecreMi 

§ Z° A fisç çgo 
d el- a r 0 p,pelo a 
responsabilidade da CONTRÁTI 

ONTRA'ANTE o a terelros,, pi 
CÀDÀhs 

pQnsabi1idadsua ou 
rtrr euzff3dQ a 

§ 30. O seMor. efefldQ;  
execução do cntratc eteflninando 
observados.  

A coricesso . ie
de apresntaço da pripost mdntpjrco fr 
Pmplo (PCA) do Instituto Bras de G'eoafla 

Ç' Nacional de Preços ao Co wdor do 1nstrt* 

Rua Ç1dad À  A.. 

cS 
O • IM 32ØOØØS 

-. - 
Drsmløor 
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ín lc,-:Gera,t de Pr8ços 
falta de quakuer deles; de acordo 

§ 10  A re$ãodeprea4pp 
reço que te orrtU!fè 

ecotômico4tnancetro 
coimar recoitpõro 

A recomposição dos preçosd 
equflíbno eponôiro a1eero 
entre o preço do ttens dqudi 
sua prbp*ta na êpocá..a Ii 

1°. O. rsbe eltO 
COTRrA qtsaj 
do prbdutos jun 
CÓNTRA1AMTE. 

* 20 Nq 
eIorrneÃteèfltrues1  

S 3°. O preço 
GONTRAT\D& iá at pibhe 

e 

O contratodecorreitsda*?sén1 
prazo d nroía contado cïa d 
meses, ou ÈQ término do ec 
pnmeiro poderito ainda, ser prorr 
interessepb1ico, c4~  

U$i 

Caso o 

Mal 
cumpdç,. otaLq $rq 

§ 10. 

os seus etos, podeflLk 
~gado ao pagamento da i 
fomedidos. 

a° 0_1c0 e o 
f& nàtÓr. . 

, ACQW 

e 



POJUCA 
DABAHUk 

b) Qualquer outra viclaço ie sai&raru 
dá 

6A CONTRATADA se Inte9ralmi 
ordem moral e matena bem mo e 
penahdad irnpÓfa à COTR4'Tf 
dscitmirnnto pela GONT 

Ç qntoeão 

4 

ç:) 

Acessar.  os...
. 

acesso atonzação}e qtie os daÜQS pêsoai 
removks sem titapnzaço exptssae poreserito' 

4. Gtr por s pr45pr.a Óv qUaqter ' - 

rereen*ttes U tatE*11O$ i 
asseguraridõ que tqçtos os .Se 
terciro contim0~ qt
da CONTRrANTatnaran 
ornz a manter quaistier Dadb Pessøais e 

outros com sxcoça da 
orientará asua equipe asd 

§ 5° Os dados pessoais io ppdaro s pe 
autonzaq por ect1to da GONTRÁTANT ue 
distribuiça de opias rsufli. o*8 - 
conte nharn;ou deoutra fotrt ..véfit1 

• CaoaCONTRATAAs 1acbriad
uma 4ut. oricIad pubilca, deverá Informar pr 
as medidaue julgar aíeis 

li A cONTR&tAflAfever .notificat a ................ 
pelto 

a) Quatqueirc curpnmento (nduø upeito) d 
de Dados Pesoais pelCONT kT)J, séft4Q 

cónfõrrnidde com à Les$d . 
deem3rØos de érgos rego EadofefiaRzadores ot 
13 7OG/2O1 atem das dmat nQhB 4  pQItLas 54...  Izte 
houver qu1quer tqo de tratamatit ds adq 
desta rto 1tanuseto døs dados  

§ 1° Trtr o-9*,da'dos s$oias a < tir aces 
da O0NtRATANTE etn qnfoflnIdd iotn ststtt 
mais poder curnpnr asta br ç5s por quatQjier raz 
formal este fato fnedra iOnt 
soii qua1qier õus,. fluLta ou ena 

Mereuflliza ds 
suficientes para prQter a COdenCaII1Zd 
mantidos N consut oWtansmitis .e.etrntam 
contra acesso no autbnzado detruía uso 
ipdevida. 

Ru idade 4 $z142J FpjØcaLt Pptç 
7fl34114 P38Ç 

:.
•. 

ais 
arafltr a proteçD dss~ ddós 
ivulg2ão ,izerda ader4al ou 

.......,. :•:. 

-. 

iÓs..itÕé*. 

ira 

s......... 
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POJLÍCA 
•.1,nyça, $*.Ifltfl 

1' 
PREFEITURA MUNIC1PÀ tE 'OJ!JA 

ktS ii #'4 tt 

Fia eleito o foro da 
pnv4egíad qpe seja para dinnir trato 

testemunhas. 

Asim: P asa. ~ecê 
etfr 3 

Pojuca, 09de Outbro'.de2023.: 

varõs• o .::. 

PFMUN?1OO 

CONTRATANTE 

Testemunha 01:. 

Rua 
-re (Ç345 14T - 
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)4aa Professor Pinto deA,h*r, 37 
£3cja do Rib - ssWador/Bahli 
CNPI ,2.SnS.744tQQQ3.. 

X OMERc1Q DE ALIMENTOS LTOA 
Tcteføne (7i13áO1.6OS3)Ofl 
WhatApp (71) 93612-4140 
Insc, Est*duM O1$O.216.346 

rda. br. 

SAL VAORO DE ( 

DA BÁ 
.MUNIÇ 

vS O8OO 
cEB 

1ft de'mndas.da Secretaria 

STQ EJ OZ3 

1iC;I 

ED 

GMX a.hÉ ALIMENTOS LTOA 
Ru V PWtP%I d AIJ.i. 1- ad - d. :b 

A,T'4171OVc.) 

• 'lanta sadia dos 
i máximo ife sa 

--'-'-- r' 
Opro 

uamen - 

CN 

..
. 

irtr:manipu1aça o transpo 01.06,w0. ... ..  
uadopara. consümõ, sem •Iese provoMs nnr ir 

- nicas, esrem 1ivrs de rastdi. 
obeUecer a LeisIaçâo Especifica e a 

i dVera 
iente da 

8ÓO.O:.:: 
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ABÓBORA madura, de prlmeira,apresentando grau de matür2ço tal que lhe 
permita suportar a manipulaço, o transporte e a coriservaço em.condições 
adequadas para -o consumo. O produto devera obedecer.a Legislação 
EspQcifica e RegUlarnefltaç.ã Técrla vigonte da ANVISA 
ACELGA, de primeira, com folhas verdes, sm traços de deterioração, intactas 
e firmes. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente i e resistente, 
aroma e cor própria, com ausência de sujidades, parasitos e l,vas. O prõduto 
devera Qbedecer a Legislação Especca e a Regulamentação Técnica vigente 
da 

flrme 
aroma cor.   

Drimeira, com folhas verdes, sem 
ndkionada em sacoplástico ate» 
rópr1a,. com ausónciado sujidad 
cera LegiS1ção Espeçifica e a l 

INNATURA 480... 4OO 1920,00: 

IR 300 1800,00, 



. 
BANANA PRATA(Grdo) de tamaríhoran caca livre de 
fungos, matuiiação r)atural O protiuto devera obedecer a L!sIaQo Especifica:'  
e a ReuInlepteoffip Técr1çavIentG d ANV1SA 

ANPNA DA TERRA de prirbeira 41ittae, tamanIornçte aprx. 170g), 
casca usa, ør un1forme tt 1pda pra ruadurar, ou ej de vz, com 
proos, de maturação  naIuraI Lovro pr eptarse unffçrmes hmpas, 
fisiồló k3amnte OwinvdVOas., .ffi.,dutb deVera qbedeçe a Log&ação 

11 

1 s1) ttas \e 1nOflo. Fh 

apaítIa O PFOdUO era o 
i 

p4LflodD 
WWOJM*I 

:::: 
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CEBOLA de primeira, branca, apresentando grau de-maturação tal que lhe 
pemiita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo1  com ausência de sulidades, parasitas a laivas. O 
produto devera obececcr e Legislação Espeçiíica e a Rogulamentção Técnica 

14 vigente da ANVIS. 
CEOL1NHA de primeira, com folhas verdes, sem traços de deterioração, 
intactas e. firmes.. Acond micionada e saco plástico atóxico, transparenL e 
resi$tte, aroina•e cor própria, com aüsência de sujidades, parasitos e larvas. 
O produto devera obedecera LeislaçãD Especifica e•a Regulamentação 

cnica vigente da ANVISA
- 

ÇG tOQO 600 6OQQ,QO 

4NN7TURA 140 . 400: 5,OO 2O0O0O 

•çcbMER 



COUVE de p.rl imeira, com folhas vertei, sem troços d  
. 
odetef1.0 

. 
mç p, intac 

fitmes MonçUjoada ensaco plástico atóxico, trnsàrente e resistente, 
trfla e £0 pTópria, conaupOtící8 de sujidades, prasttçs trvas O prdtito 

ieveta obedecer a tegis EpectfiCa a Re uIanientaçc 'Têntc3 vlgenk% 
20, aANfSA- 

COUVE-FLOR espécie comum, de primeira, jánatura, tamanho grandero , liv 
de enferniidades, materiais terrosos, sem danos físicos, apresentando grau 
èvõ luçãoi completo do tamanho, açoma e cor própria, com aUsénciade 
sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação 
Especiíca e a Regularnentaâô Técnica vigente da ANVISA. 

• ::.. 



. 
j 3ÕÓ:1 1224 ItNATURA 372,OO. 

42OO;OQ Úoi IN *1:RA 

'bedecer a Leil 

MAÇA vermelha, nacional in natura, primeira qualidade. Com  ausência de 
sujidades, parasitos e Irvas, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita cuportar a manipulação, o transporte e a rv conseação em condições 
adequaas para o consumo. O prod.to devera obedecer a Legisiçâo 

26 Especifica .e a Regulamentação Técr1ca vent da ANVISA. 
MAMÃO de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de maturação. 
tal que lhe permita suportar a mardpulaço, o transporte e a conervaçãa em 
condçóes adequadas para o consumo, com ausônda de sujidades. parasitos 
e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Eseclfica e a 

wr ReuIamentao Técnica vigente da ANVI$A,
. . 

MANGA TOMMY de 1 Qialidade, in riatura, apresentándo grau de maturação 
tal que lhe permita supodar a rnànipulaço, o rarsporte.e a conseriaço m. 
condiçs adequadas para oconsurno, com ausencia de sujklades, parasitos 

ao EsDecffica 



 

O 

O amarelo procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
rescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máç1mo de maturação tal que lhes permita suportar 
a manipulação, transporte e conservaçãQ em condições adequadas para o 
consumõ, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica que afete a sua 
aparência e a polpa O produto devera obedecçr a Legislaç.o Especifica e a 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

d o r1UífloS; 

:tflP,0 

1 IN 
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11 
REPOLHO BRANCO, de boa qualidade, firmes  intacto s •I4€de otgem 
física e meântca rachedura, Gartes> oriundos -do manuseio e trrnspprt com 
ausência de su3dades, prsitQs e Iarva O produto déveta odecer a 
Leís1ao Especifica,e a Tql1íta vl9en'e da ANVISA. 

&oo ltURA 75O;OO 

• REPOLHO ROXO, de boã qualidade, firme, intacto e sem iesôes de origQm 
física e mecânica (rachaduras, cortes)oriundos da manuseio e transport, .com 

usêncla de sujidades, parasitos e larvas. O produto devêra obedecer a 
islação Especifica e a Rê ÃImentaão Técnica vigente da A........- 

B00 12QøOO.. 

n 

úí 
*1 
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UVA, 4e mesa, d pnmêjr, tipa Itália/Rubi, iri natura em caroç), aroma a or 
da espécie e. varldade ter stingido o grau. mlm9 tamaho apresentanda 
qmu de ma Urço t1 qu Ih permita suerara mantp .01-  flObrte e 

Uênia com fvoç 
IJLd& pItO$ IAivs pr4Lt* tévera obedecer 

Espeffç e f1øuJap enfa$ TctL viysne tía At ViM 

VÃ PA$SA Upp seca mbâtgem qatendqOOg, çon 
nra è fabrtant, prazo de va1ld4de e peso Ikuida, de 

snmiás /OI r*1Çe 4te flaMVA/M 

330,00 

196,OO. 
GEM .éspcie mantéa, 
eihe.permita suportara n 

adequadas, para c 
arvas. 'G procIvtõicvera o 
cu:me .o ica 

qpIaçtrfls)ørt e $ dfrse 
m auën e sultdac 
Ia pIftç a 

RIi418O 

atrn 

c ramo ietrns prø ptapostos 
ecmerftG'terlat, fe egur 

l c1 *a onI 
rtt q  o pduo s,a1 tfstIcas, IncIusIve'tcn 

te o prazõ de'valldáde 

7~ 1fl17 

 

mni gflx e çentralu 
miflante c*respon1 l 



o 4 



20I08/2024, 00:31 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

  

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: GMX COMERCIO DEALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.505.744/0001-47 

Endereço: RUA PROFESSOR PINTO DEAGUIARN° 37-BOCADO RIO, SALVADOR/BA - 
CE?: 41710000- SALA 04 

 

l37458 Número da Certidão: 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localidas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a 
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e 
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https ://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 00:30:00 horas do dia 20/08/2024. 
Válida até dia 18/11/2024. 

Código de controle da certidão: EC F3. 2349. 76EE.4205.ACFB. OACA. 3E3B. E9E 2 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
httpi/www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

r' 
- 

https :IIservicosw eb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certdao_negativa_forrrtas  p 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/08/2024 00:26 

SECRETARIADA FAZENDA 

/---9 

1. Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: b1hJ1 
RAZÃO SOCIAL 

GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

080.216.346 

CNPJ 

12.505.74410001-47 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

298629.0006/20-7 - Ia lnstJPARCELAMENTO 298629.0010/20-4 - Ia InstJAG.DISTRIBUIÇAO 

298629.0011/20-0 - Ia Inst/AG.DISTRIBUIÇAO 

E9a certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 20/08/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br e Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

CIO 

PAU - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt 
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Voltar Imprimir 

CA  ir MA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.505.744/0001-47 

Razão 
Social: 

Endereço: 

GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

R PROFESSOR PINTO DE AGUIAR 37 SL 04/ BOCA DO RIO / SALVADOR / 
BA 141710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrèntes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/09/2024 a 04/10/2024 

Certificação Número: 1. 1 

Informação obtida em 16/09/2024 08:22:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.505. 11,1  
Certidão n°: 57005294/2024 
Expedição: 20/08/2024, às 00:33:03 
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.505.744/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas u;t: ndt(tst. jus . br  
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.505.744/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:55 do dia 15/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2025. 
Código de controle da certidão:â4à.áil.à  

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pojuca, 09 de setembro de 2024. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica
/ 

Assunto: Requerimento de análise de Aditivo ao Contrato n2  220/2023 - GMX COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA ME. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de n 

220/2023. Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação). Lote 01 / 

(um). Previsão Legal. Art. 57, caput dc Art. 65, 12, Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 
/ 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n2  220/2023 / 

relativo ao fornecimento de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e 

panificação) para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, Lote 

01 (um). 

/ 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n 691/2024- SESAU, 

solicitando aditamento de prazo por mais 06 (seis) mese(e acréscimo de 25% do valor inicial 

do contrato com a justificativa de que tais materiais são essenciais à continuidde e 

manutenção dos serviços de Copa e Cozinha, sendo de utilização por diversos setores do 

município inclusive atendendo as demandas dos servidores da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade do aumento de demanda. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pre •ids a título de 

1 



(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação) para atender as dema 

de Saúde e suas unidades, Lote 01 (um). 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% 

-Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12  da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento de gêneros alimritícios 



Sobre o tema estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2  8.666/93: 
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A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §1, da Lei 

8.666/93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

totaliza a importância de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento e cinquenta reais). / 

Vejamos a regra mnsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

PREFEITURA MUNICIPAL 

19  - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

Quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

- Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de 11$74.544,13,  depreende-se que ainda há recursos financeiros à disposição da 

Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora requerido. 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 09/10/2024 a 09/04/2025. 

li c - Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput dc Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 06 (seis),' 

meses, a iniciar-se em 09/10/2024 a 09/04/2025, bem como o acréscimo de 25% ao valor 

inicial do pacto o qual totaliza a importância de 11$36.150,00 (trinta e seis mil cento e 

cinquenta reais). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Saúde para deflagrar nova 

licitação. 

É o opinativo, s.m.j. 

4 



ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POuCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(HORTIFRÚTI, LATICÍNIOS, POLPAS DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO) - LOTE 01 - CONTRATO N 

220/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 061/2023 - EMPRESA GMX COMÉRCIO DE AUMENTOS 

LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade 

do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa, 

GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n212.505.744/0001-47, estabelecida à Rua 

Professor Pinto De Aguiar, n°37, Sala 04, Boca Do Rio, no Município de 

Salvador, neste ato representado pelo Senhor Edson Marçal Silva Santos, 

portador da cédula de identidade n° 01.601.714-58 SSP/BA e CPF 

n0333.335.645-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria 

de Saúde e suas unidades, Lote 01 (um), cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n 

061/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput dc Art. 65. § 12. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 220/2023, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

09/10/2024 a 09/04/2025, bem como o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que 

totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cent 

cinquenta reais). 0 
Documento assinado digitalmente 

çjo"br Data: 16/09/2024 101336-0300 
verifique em ht1ps//vaudarid.gov.br  



MUNICÍPIO DE POJUCA 

POJUCA 
---u .. MUNICiPAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números- 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2.048,4.013,2.043,4.022 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput dc Art. 65, § 19, Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 16 de setembro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Documento assinado digitalmente 

go1rbr EDSON M~SILVASANTOS 
Data: 16/09/2024 102044-0300 
verifique em 0ttps//vaiidar.Iii.gov.br  

GMX COMERCIO DE AUMENTOS LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. SR.EDSON MARÇAL SILVA SANTOS. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

IP— 

' Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 
4 /9 /a.t94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Dó 
CONTRATO N°. 220/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios, 

polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria de Saúde 

e suas unidades, Lote 01 (um). 

Contratada - GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento e cinquenta reais) 

Vigência - a vigerde 09/10/2024 a 09/04/2025. 

Pojuca, 16 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ERISMENDE FERREI - A DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Termos Aditivos 

POJUCA 

r1 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

,, ( 

Prefeitura Mun. de Pojua . 
PUBLICADO EM 

4 101 /a&4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 22012023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06112023 

• 1 

Objeto Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios, 

polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria de Saúde 

e suas unidades, Lote 01 (um). 

Contratada - GMX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput dc Art. 65, §10,  da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 2501& 

Valor do AditIvo: R$ 36.150,00 (trinta e seis mil cento e cinquenta mais) 

Vigõncla - a viger de 09/10/2024 a 09/04/2025. 

Pojuca, 16 de Setembro de 2024. 

ERISMNDE FERRE 
Secretário Munic pai de Saúde 

Praça Almiranta Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CP: 48.10-000 
CNP.J/MF: 13.806.237/0001-06 

Quarta-feira 
18.de Setembro de 2024 
2P  Ano Xii - N°5927 Pojuca 

  

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZG4NDBDRTDDRKIXNDY2MZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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